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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA
COMISSÃO DE BOLSAS DO PPGCOM-
UFC PARA O ANO DE 2026

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Comunicação da Universidade Federal
do Ceará, nouso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a necessidade de gestão eficiente
e equitativa dos recursos de bolsas, resolve:

 

Art. 1º – Da Criação da Comissão
Fica instituída a Comissão de Bolsas do PPGCOM-UFC para o ano de 2026, com a

finalidade de planejar, implementar e monitorar a distribuição de bolsas de estudo no âmbito do programa,
conforme as diretrizes das agências de fomento, as políticas internas da Universidade Federal do Ceará, o
Regimento Interno do PPGCOM e edital de Bolsas.

 

Art. 2º – Da Composição da Comissão
A Comissão será composta pelos seguintes membros:

 

Discentes Representantes:
Keyssianne Morais de Oliveira

Ligia Nottingham de Carvalho Rocha

Willians Severino Dias

 

Docentes Representantes:
Helena Martins do Rêgo Barreto (Coordenadora do PPGCOM)

Maria Érica de Oliveira Lima

 

Servidor Técnico Administrativo Representante:

Alexandrina Cássia Ramalho Oliveira

 

Art. 3º – Das Atribuições da Comissão
Compete à Comissão de Bolsas do PPGCOM-UFC:

I. Analisar e propor critérios para a concessão de bolsas, observando as diretrizes
institucionais e as demandas do programa, e normativas das agências de fomento;
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II. Garantir a distribuição equitativa e transparente das bolsas, considerando as normativas
vigentes e políticas de ações afirmativas;

III. Acompanhar o desempenho dos bolsistas e avaliar o cancelamento e suspensão da bolsa
em casos de rendimento acadêmico insuficiente e não participação dos bolsistas nas atividades do
programa;

IV. Elaborar relatórios anuais sobre a distribuição e gestão das bolsas;

V. Colaborar com a coordenação para aprimorar os processos e estratégias de alocação de
bolsas no PPGCOM.

 

Helena Martins do Rêgo Barreto
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Comunicação

PPGCOM | ICA | UFC

Documento assinado eletronicamente por Helena Martins do Rego Barreto , Coordenador de
Curso/Pós-Graduação, em 04/02/2026, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6162517 e o código CRC EBEAB8D6.

Referência: Processo nº 23067.005371/2026-56 SEI nº 6162517
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